
PREFEITURA DO NIUNICÍplO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.29.515. DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020

LUIZ FERNANDO ARANTES MAClIADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI

ESTADO DE SÃO PAULO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÁO CONFERIDAS PELA LEI N" 9363, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 2019. ART. 4'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTUliA DE CREDITO ADTCTONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA ATENDER DESPESA CONA AS AÇÕES DE MANUTENÇÃO DO
PREDIO DO PAÇO MUNICIPAL, SEM IMPACTO NAS DIETAS CONTIDAS NA LDO E PPA
REF. SOLICITAÇÃO 1 .229 UNIDADE DE GESTÃO DE ADMINIST. E GESTÃO DE PESSOAS

D EC R ETA

ART. I' - FICA ABERTO N0 ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAj{ NO VAI.OR OE RS 300.000,00 (TREZENTOS Mll- REAIS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES)

07.01 .04.122.01 90.2030 MANUTENCAO E T{EORGANIZACAO DOS PROPRIOS MUNICIPAIS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JUKiDiCA

o000 PROPRIA

RS 300.000,0o

TOTAL....RS 300.000,00

ART. 2' - A COBERTURA DO CREDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-A COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

1 - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇANIENTO
VIGENTE:

07.01.04. 122.0190.2025 SUPRIMENTO E SERVICOS AS UNIDADES DE GESTÃO MUNICIPAIS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVTCOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

RS 300.000.00

TOTAL....R$ 300.000.00 /

ART ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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PUBLICADO E REGISTRADO NA

MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E
VINTE.

DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
DO ANO DE DOIS MIL E

/

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL
EM SUBSTITUIÇÃO
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